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ANEXO III

RESOLUÇÃO TRE-GO Nº 304/2019 

CARTAZ PARA FIXAÇÃO EM CADA LOCAL DE VOTAÇÃO E EM CADA SEÇÃO ELEITORAL

A ORGANIZAÇÃO E A COORDENAÇÃO DESTA ELEIÇÃO SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 103/2019/PRES

O PRE S ID ENT E  D O T RIB UNA L  R EGI ONA L  E LE I TOR AL  DE  GOI ÁS  EM EXE RCÍ CIO ,  n o  u so  das  at r ib uiç ões  co nfe r id as  
pel o  a rt i go  15,  in c is os  XXI  e  XXX VI I I ,  do  Reg ime nto  In ter no  des te  Tr i bun a l  (Re so l uçã o  T RE/ GO nº 298 ,  d e  1 8  d e 
o utu bro  de  20 18) ,  c om fu l c ro no  ar t ig o  9 3,  inc iso  I ,  §  1º ,  da  Le i  n º  8 .11 2/9 0 c /c  §§  1º  e  2 º  d o  a rt .  2º  e  §  1 º ,  
do  art .  1 9  d o  D ecr eto  nº  9 . 144 /20 17,  e  no  con t id o  n o  P AD nº  004 210 /20 19,  RE S OL VE:

Ar t .  1º  DIS PEN S AR ,  a  pe did o ,  o  s erv ido r  e fet ivo  de ste  Re gio na l  MA RCU S  F LÁV IO NOL ÊTO  JU BÉ,  Té cni co  
Jud ic i ár i o ,  Áre a  A dmi nis tra t iv a ,  do  exe rc í c io  da  F u nçã o  C omi ss i ona da  (F C -05 )  d e  A ss i ste nte  V  da  Ass ist ênc ia  de 
Ges tão  de  Pr oce sso s  e  R i sco s .

Ar t .  2º  AUT ORI ZAR  a  ces são  do  re fer ido  se rv i dor  pa ra  o  T r ib una l  d e  J ust iça  do  Es tad o  d e G o iá s ,  sem  ôn us  par a  
e ste  Re gio na l ,  p e lo  pe r ío do  de 1  ( um)  an o .

Ar t .  3º  Est a  p ort ar i a  e ntr a  e m v igo r  n a d ata  de  su a  p ubl ica ção ,  p rod uz i ndo  ef e i t os  a  c ont ar  do  in í c io  do  
ex erc íc i o  d o  s erv ido r  n o  ó rgã o  c ess ion ár i o .

Go iân ia ,  13  ( t rez e)  de  mai o  d e 2 019 .

De sem bar gad or  ZAC ARI AS  NEV ES  COÊ L HO

Pr es i den te  em exe rc í c io

PORTARIA Nº 092/2019/PRES

O PRE S ID ENT E  E M E XER CÍC IO  DO TRI BUN AL  REG ION AL  ELE ITO RAL  DE  GO IÁS ,  n o  u so  das  at r ib uiç ões  co nfe r id as  
pel o  a rt .  15 ,  i nc i so  XXI ,  d o  R egi men to  Int ern o  d est e  T r ib una l  ( Res o lu ção  TR E/G O n º  2 98,  de 18  de  ou tub ro  de 
201 8) ,

RE S OL VE:

Ar t .  1º  ALT ERA R o  in íc i o  d os  efe i to s  d o  a rt i go  1º  da  Por tar ia  nº  091 /20 19/ PRE S ,  que  pa ssa  a se  in i c ia r  e m 
2 6/0 4/2 019 .

Ar t .  2º  Est a  p ort ar i a  e ntr a  e m v igo r  n a  d ata  de  su a  p ubl ica ção .

Go iân ia ,  26  (v int e  e  se is )  de  ab r i l  de  20 19.

De sem bar gad or  ZAC ARI AS  NEV ES  COÊ L HO

Pr es i den te  em exe rc í c io

PORTARIAS

P O R T A R I A Nº 098/2019/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da Resolução 
TRE-GO nº 157/2009;

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Roberto Bueno Olinto Neto, Juiz Eleitoral da 119ª Zona Eleitoral de Aparecida de Goiânia e 
Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 2 a 21.5.2019;

P O R T A R I A Nº 098/2019/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da Resolução 
TRE-GO nº 157/2009;

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Roberto Bueno Olinto Neto, Juiz Eleitoral da 119ª Zona Eleitoral de Aparecida de Goiânia e 
Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 2 a 21.5.2019;
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Considerando a decisão proferida no PAD 4196/2019, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar o Dr. HAMILTON GOMES CARNEIRO, Juiz Eleitoral da 132ª ZEGO de Aparecida de Goiânia, para exercer, na condição de 
substituto, o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 2 a 21.5.2019, nos termos da Resolução TRE-GO nº 
157/2009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 7 de maio de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em exercício

P O R T A R I A Nº 099/2019/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 2º da Resolução 
TRE-GO nº 156/2009;

Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Wilson Ferreira Ribeiro, Juiz Eleitoral da 127ª Zona Eleitoral de Goiânia e Diretor do Fórum 
Eleitoral do referido município, no período de 13.5 a 11.6.2019;

Considerando a decisão proferida no PAD 4198/2019, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar o Dr. ANTÔNIO CÉZAR PEREIRA MENESES, Juiz Eleitoral da 133ª ZEGO de Goiânia, para exercer, na condição de substituto, o 
encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 13.5 a 11.6.2019, nos termos da Resolução TRE-GO nº 
156/2009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 7 de maio de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em exercício

PORTARIA Nº 100/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, 
do Regimento Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD 4205/2019;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 26.04.2019, disponível no sítio do TJGO na presente data;

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar a Dra. HELOÍSA SILVA MATTOS, Juíza de Direito da Vara Cível, Criminal, da Infância e da Juventude, das Fazendas Públicas e 
de Registros Públicos da Comarca de Piracanjuba-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 025ª ZEGO, com sede no referido município, a 
partir de 14.05.2019 até o retorno do titular do Juizado Especial Cível e Criminal ou nova designação/provimento.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 7 de maio de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em exercício

PORTARIA Nº 101/2019/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, 
do Regimento Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD 4196/2019, RESOLVE, ad referendum do Tribunal:

Art. 1º Designar o Dr. HAMILTON GOMES CARNEIRO, Juiz Eleitoral da 132ª ZEGO de Aparecida de Goiânia, para exercer, na condição de 
substituto, o encargo de Diretor do Fórum Eleitoral do referido município, no período de 2 a 21.5.2019, nos termos da Resolução TRE-GO nº 
157/2009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 7 de maio de 2019.

Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO

Presidente em exercício


